
ESTADO DE GOIAS 
MUNICÍPIO DE ITUMBIARA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão ou entidade demandante: Corpo de Bombeiros Itumbiara-GO (FEMBOM) 
Processo Administrativo nº: 19.911/2026 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de materiais pré-hospitalares, para o Corpo 

de Bombeiros de ltumbiara, para complementação do processo 17462/2026, através de 
dispensa eletrônica, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
ITEM | ESPECIFICAÇÃO | UNIDADE DE | QUANTIDADE VALOR VALOR 

MEDIDA UNITÁRIO TOTAL 

1 Compressa de Pacote 1500 
gaze hidrófila 
estéril, 

confeccionada em 
100% algodão, 

com no mínimo 13 
fios por cm?, isenta 

de impurezas, alta 

capacidade de 
absorção, dobrada 

em camadas 
uniformes, estéril. 

Produto 
descartável, 

acondicionada em 
embalagem 

plástica estéril, 

com dimensões 
aproximadas de 

7,5 cm x 7,5 cm ou 

10 cm x 10 cm, 

conforme padrão 
hospitalar. Pacote 
com 10 unidades. 

Normas Técnicas 
(ABNT): NBR 
14773: Padroniza 
os requisitos e 
métodos de ensaio 
para compressas 
de gaze de 
algodão. 

Regulamentação 
Sanitária 
(ANVISA): RDC nº 
665/2022: Dispõe 
sobre as Boas 
Práticas de 
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Fabricação de 

Produtos Médicos. 
RDC nº 185/2001: 
Registro, alteração, 

revalidação e 
cancelamento do 
registro de 
produtos médicos. 
Farmacopeia 

Brasileira: O 
produto deve 
atender aos 
ensaios de pureza 
e absorção 

descritos na 
Farmacopeia 
Brasileira (Edição 

vigente). 
Exigências de 

Rotulagem e 
Qualidade: O rótulo 
da embalagem 

deve conter 
obrigatoriamente: 
Nome do produto e 

marca do 
fabricante. Número 
de Registro na 

ANVISA. 
Identificação de 

lote e data de 
fabricação. Data de 
validade: Mínima 
de 12 meses a 
partir da data de 
entrega. Indicação 

de "Produto de 
Uso Unico" e 
"Estéril". Instruções 

de conservação 
(manter em local 

seco e fresco). 
Normas Técnicas 
(ABNT): NBR 
14056: Estabelece 
os requisitos 

mínimos e 
métodos de ensaio 
para ataduras de 

crepe. NBR 14852: 
Especifica a 
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determinação da 

massa por unidade 
de area 
(gramatura) e 

densidade de fios. 
Regulamentagao 

Sanitaria 
(ANVISA): RDC nº 
665/2022: Boas 

Préticas de 
Fabricagao (BPF) 
de Produtos 
Médicos. RDC n° 
185/2001: Registro 

e controle de 
produtos médicos 
pela Agéncia 

Nacional de 
Vigilancia 

Sanitaria. 
Qualidade do 
Material: 
Conformidade com 
a Farmacopeia 
Brasileira no que 

tange a pureza do 
algod&o e auséncia 
de substancias 
amilaceas (amido). 
Requisitos de 

Embalagem e 
Rotulagem: 
Embalagem 

Individual: 
Acondicionada em 
embalagem 

plastica 
(polipropileno ou 
similar) resistente, 

que garanta a 
integridade do 

produto até o 
momento do uso. 
Rotulagem 

Obrigatéria: Deve 
constar de forma 
legivel: Nome e 
enderego do 
fabricante/importad 

or. Número de 
Registro na 
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ANVISA. 

Identificação do 
lote e data de 
fabricação. Prazo 

de validade: 
Mínimo de 12 
meses a partir da 
entrega. 
Dimensões do 
produto (largura e 
comprimento em 
repouso). 

Instruções de 
conservação 

(manter em local 
limpo, seco e ao 

abrigo da luz). 

Atadura de crepom Unidade 1500 
confeccionada em 
tecido de alta 
qualidade, 100% 

algodão ou com 

mistura de fibras 
sintéticas (desde 
que mantida a 

característica de 
elasticidade e 
absorção), com 

fios de alta torção. 
O produto deve 

apresentar as 
seguintes 
características: 
Elasticidade: 
Uniforme e 
longitudinal, 

garantindo 
compressão eficaz 

sem comprometer 
a circulação. 
Acabamento: 
Bordas 
devidamente 
acabadas para 
evitar desfiamento 
e liberagdo de 

fiapos. Dimensdes: 
Largurade 20 cm e 
comprimento 

mínimo de 1,8 

metros (em 
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repouso/estirament 

o relaxado). 
Trama: Densidade 
mínima de 13 
fios/cm?, 

conferindo 
resistência e 
cobertura 
adequada. 

Propriedades: 
Tecido macio, 

isento de 
impurezas, com 

alto poder de 

absorção e 
elasticidade 
permanente após o 

uso. Indicagdes de 
Uso: Destinada à 
fixação de 
curativos, terapias 

compressivas, 

imobilizagdes 
leves, 

procedimentos 

ortopédicos e 
auxilio na 
prevenção de 

lesões em 
atividades 
esportivas. 
Requisitos 
Normativos e 
Certificações: O 
produto deverá 
atender aos 
seguintes critérios: 
Registro Sanitário: 
Registro ou 

Cadastro ativo na 
ANVISA (Agência 

Nacional de 
Vigilância 
Sanitária). 

Normatização 
Técnica: 
Fabricação em 
conformidade com 
a norma ABNT 
NBR 14056 (ou 
norma técnica 
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equivalente 

vigente) e as Boas 
Práticas de 
Fabricação (BPF). 

Lote e Validade: 
Identificação clara 

do número do lote, 

data de fabricação 
e prazo de 

validade na 
embalagem. 
Apresentação e 

Embalagem. 
Primária: 
Embalagem 
individual plástica 
ou em papel grau 

cirúrgico, 

hermeticamente 
selada, garantindo 

a integridade do 
produto e proteção 

contra umidade e 
contaminantes 
externos. 
Secundária: Caixa 
de embarque 
resistente, 

contendo 
externamente os 
dados do 
fabricante, 

dimensões do 
produto e número 
de registro no 
Ministério da 
Saúde. A atadura 
não deve 
apresentar 

"janelas" (falhas na 
trama) quando 

esticada e as 
bordas não devem 
enrolar 
excessivamente, o 

que poderá causar 

desconforto ou 
garroteamento no 
paciente. 

Lengol descartavel 
para maca de 

Unidade 1.000 
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ambulância, 

confeccionado em 
TNT (100% 
polipropileno), de 

primeira qualidade, 
com gramatura 

mínima de 30g/m? 
para evitar rasgos 
durante a 
movimentação de 
pacientes. Largura 
mínima de 90 cm e 
comprimento de 
2,00 m. Produto 

hipoalergênico, 
atóxico, de baixa 

inflamabilidade e 
que não solta 
partículas (fiapos). 

Possuir 
acabamento com 
bordas seladas ou 
corte ultrassônico. 
Embalado 
individualmente ou 
em pacotes 
lacrados, contendo 

externamente os 
dados do 
fabricante, lote, 

validade e registro 
na ANVISA. 
Obrigatoriedade de 

registro ativo na 
ANVISA e 
atendimento à 
norma ABNT NBR 
14990. O 
fornecedor deve 
orientar o descarte 
como resíduo 
infectante (Grupo A 
da RDC 222/2018). 

Valor Total 

1.2. O prazo de vigência da contratação será de 20 dias, contados do recebimento da ordem 

de fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.3. O fomecimento de bens é enquadrado como não-continuado e deverão ser entregues no 
endereço sede do Corpo de Bombeiros de Itumbiara, Rua Goiás, nº 111, Setor Central, na 

cidade de ltumbiara-GO, CEP: 75.526-110. 
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1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 45, de 2024. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade premente de recomposição do 
estoque de materiais de consumo pré-hospitalar (APH) do Corpo de Bombeiros de Itumbiara. 

Tais materiais são indispensáveis para garantir a continuidade e a qualidade dos 
atendimentos de emergência e socorro público prestados a população de Itumbiara-GO e 

região. 
O atendimento pré-hospitalar exige materiais que atendam a rigorosos padrões de higiene e 
funcionalidade, como compressas de gaze estéreis, ataduras de crepom de alta elasticidade 

e lençóis descartáveis para macas, visando evitar a contaminação cruzada e assegurar a 
estabilização adequada de vítimas em cenários de trauma ou mal súbito. 
A escolha pela dispensa eletrônica fundamenta-se na eficiência administrativa e na celeridade 

necessária para a aquisição de bens comuns de pronta entrega, observando os princípios da 
economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa para a administração publica, 

conforme o art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
2.2. A definição dos quantitativos descritos no item 1.1 deste termo baseia-se no histórico de 
consumo médio mensal da unidade, na projeção de atendimentos de resgate e emergência 

pré-hospitalar para o período de 12 (doze) meses, e na necessidade de manutenção de uma 
reserva técnica operacional para situações de desastres ou picos atípicos de demanda no 
município de Itumbiara-GO e rodovias adjacentes. 

Memória de Cálculo e Consumo Estimado: 
Item 1 — Compressa de Gaze Hidrófila Estéril (Demanda: 1.500 pacotes de 10 unidades): 
Consumo Médio Mensal: Estimado em aproximadamente 125 pacotes por mês. 

Justificativa: A gaze é o insumo de maior rotatividade no APH, utilizada em praticamente todas 
as ocorrências que envolvem ferimentos com hemorragias, queimaduras e curativos diversos. 
O quantitativo de 1.500 pacotes garante o suprimento contínuo para o período, evitando o 

desabastecimento de um item crítico de atendimento básico à vida. 
Item 2 — Atadura de Crepom 20 cm (Demanda: 1.500 unidades): 

Consumo Médio Mensal: Estimado em aproximadamente 125 unidades por més. 
Justificativa: A atadura de 20 cm é amplamente utilizada para a fixação de talas de 
imobilização em suspeitas de fraturas, entorses e luxações, além de curativos compressivos 

em traumas graves. Considerando a alta incidência de acidentes automobilísticos na região 
de cobertura do batalhão, o volume é dimensionado para assegurar que cada viatura de 

resgate opere com capacidade máxima diária. 
Item 3 — Lengol Descartável para Maca (Demanda: 1.000 unidades/caixas): 
Consumo Médio Mensal: Estimado em aproximadamente 83 unidades por més. 

Justificativa: Utilizado para a forragdo das macas das ambulancias de resgate a cada novo 
paciente, garantindo o cumprimento dos protocolos de biosseguranga, controle de infecção e 
prevengdo de contaminagdo cruzada. O quantitativo anual reflete o nimero médio de 

transportes de vitimas realizados pela unidade que demandam a assepsia e troca obrigatéria 
do lengol. 

Diante do exposto, os quantitativos solicitados mostram-se estritamente adequados, 
razoaveis e proporcionais para garantir a autonomia operacional do Corpo de Bombeiros de 
Itumbiara pelo periodo planejado, mitigando riscos de desabastecimento de materiais 

essenciais a saúde e seguranga da população. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERANDO 
O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICACAO DO PRODUTO 
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3.1. Descricdo da Solugdo: A solugdo consiste na aquisicdo de materiais hospitalares de 

consumo (gaze, atadura e lengol de TNT) por meio de remessa Unica. A solugdo abrange 
desde a entrega dos produtos na sede do Corpo de Bombeiros até o suporte pés-entrega em 
caso de vicios ou defeitos. 
Ciclo de Vida do Objeto: 
- Planejamento e Aquisição: Identificagdo da demanda técnica e seleção do fornecedor via 

dispensa eletronica. 
- Recebimento e Qualidade: Os materiais passardo por recebimento provisério (1 dia) e 
definitivo (5 dias), onde serão verificados o cumprimento das normas ABNT (NBR 14773, 

14056, 14990) e os registros ativos na ANVISA. 
- Utilização: Os bens são enquadrados como ndo-continuados e de consumo imediato em 
atividades operacionais de resgate. Devem possuir validade minima de 12 meses no ato da 

entrega para garantir o uso seguro durante o periodo de armazenamento. 
- Descarte: Por se tratarem de produtos descartaveis de uso Unico, o ciclo encerra-se com o 

descarte ap6s o uso, devendo seguir as normas de residuos infectantes (Grupo A da RDC 

222/2018), conforme orientagéo do fornecedor para os itens aplicaveis. 
Especificagdo do Produto: Os produtos devem observar estritamente as descrigbes 

detalhadas na tabela de itens, incluindo densidade de fios, gramatura minima (30g/m? para 
lengois), elasticidade uniforme para ataduras e esterilidade para gazes, sob pena de recusa 
e aplicagdo de sangdes. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

4.1. Sustentabilidade: 
4.1.1. Atender os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricdo do 
objeto. 

4.2. Indicagdo de marcas ou modelos (art. 41, inciso |, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 

4.2.1. Na presente contratagdo ndo sera indicado marca ou modelo. 
4.3. Da vedagéo de contratagdo de marca ou produto: 

4.3.1. Nao ha vedações a serem indicadas. 
4.4. Da exigéncia de amostra: 

4.4.1. Nao havera exigéncia de amostra 
4.6. Subcontratação: 
4.6.1. Nao é admitida a subcontratagdo do objeto contratual. 

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO 
5.1. Condigdes de execução: 

5.1.1. Os itens solicitados dever&o ser entregues em até 20 dias, contados do recebimento da 

ordem de fornecimento na sede do corpo de bombeiros de Itumbiara. 
5.2. Local e horério entrega: 

5..2.1. Os itens serdo entregues no seguinte enderego; Rua Goias, 111, Setor Central, na 

cidade de Itumbiara-GO, CEP: 75.526-110, sede do Corpo de Bombeiros de Itumbiara, em 

horario comercial. 
6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 

avengadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagéo ou suspensao do contrato, o cronograma 

de execugdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediante simples apostila. 
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6.3. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica 
para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adogdo de 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade podera 

convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentagdo do 
plano de fiscalizagdo, que conterá informagdes acerca das obrigagdes contratuais, dos 
mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para execugcdo do objeto, do plano 

complementar de execugdo da contratada, quando houver, do método de afericdo dos 
resultados e das sangdes aplicaveis, dentre outros. 
6.6. A Contratada designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação 

dos servigos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relagéo a execugéo do objeto 
contratado. 
6.7. A Contratada devera manter preposto da empresa no local da execug&o do objeto durante 

a vigéncia do contrato. 
6.8. A Contratante podera recusar, desde que justificadamente, a indicagdo ou a manutengéo 

do preposto da empresa, hipétese em que a Contratada designara outro para o exercicio da 
atividade. 
6.9. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugdo do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condigdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administragdo, com a conferéncia das notas fiscais e das documentagdes 

exigidas para o pagamento e, apés o ateste, que certifica o recebimento provisoério, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificagéo (art. 10, inciso VI, do Decreto Municipal nº 
1.057, de 2022). 

6.11 O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorréncias relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for necessario para 

a regularizagéo das faltas ou dos defeitos observados (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1°, e Decreto Municipal nº 1.057, de 2022, art. 10, inciso II). 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira 

notificagbes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corregdo. 
(Decreto Municipal nº 1.057, de 2022, art. 10, inciso Ill). 

6.13. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situação 

que demandar decisdo ou adogdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que 
adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal nº 1.057, de 

2022, art. 10, inciso 1V). 

6.14. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato 
(Decreto Municipal nº 1.057, de 2022, art. 10, inciso 1V). 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovagéo tempestiva ou a prorrogagao 

contratual (Decreto Municipal nº 1.057, de 2022, art. 10, inciso VII). 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutengéo das condigdes de habilitagdo 
da contratada, acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalizagdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatérios pertinentes, caso necessario (Decreto Municipal nº 1.057, de 2022, art. 11, 

incisos | e |). 
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6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigagbes contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia (Decreto 
Municipal nº 1.057, de 2022, art. 11, inciso V). 

6.18. O gestor do contrato coordenara a atualizagdo do processo de acompanhamento e 
fiscalizagdo do contrato contendo todos os registros formais da execução no histérico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das 
alteragdes e das prorrogagdes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificagéo da 
necessidade de adequagbes do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administrag&o. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.19. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorréncias relacionadas à execugdo do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competéncia (Decreto Municipal nº 1.057, de 2022, art. 9°, inciso I1). 
6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitagdo da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidagdo e do pagamento da despesa no relatério de riscos 

eventuais (Decreto Municipal nº 1.057, de 2022, art. 9°, inciso IIl). 

6.21. O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliagéo realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigag6es assumidas pelo 

contratado, com mengdo ao seu desempenho na execugdo contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes (Decreto Municipal nº 1.057, de 
2022, art. 9°, inciso VIII). 
6.22. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagdo de processo 

administrativo de responsabilizagdo para fins de aplicagéo de sangdes, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competéncia para tal, conforme o caso (Decreto Municipal nº 1.057, de 2022, art. 9, inciso 

X). 
7. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO 

7.2. Seraindicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuizo das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada: 
7.2.1. N&o produzir os resultados acordados; 

7.2.2. Deixar de executar, ou ndo executar com a qualidade minima exigida as atividades 
contratadas; ou 

7.2.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do servigo, 

ou utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.3. Do recebimento 
7.3.1. Os itens serdo recebidos provisoriamente, no prazo de 1 dia, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias 
de carater técnico e administrativo (art. 140, inciso |, alinea “a”, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021). 
7.3.2. O prazo da disposigdo acima serd contado do recebimento de comunicagdo de 
cobranga oriunda do contratado com a comprovagdo da prestagdo dos servigos a que se 

referem a parcela a ser paga. 
7.3.3. O fiscal técnico do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater técnico. 

7.3.4. O fiscal administrativo do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater 

administrativo. 
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7.3.5. Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliagées da execução do objeto e, se for o 
caso, a andlise do desempenho e qualidade da prestagdo dos servigos realizados em 
consonancia com os indicadores previstos, que podera resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos a contratada, registrando em relatério a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 
7.3.6. Sera considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do ultimo. 

7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execugdo ou materiais empregados, cabendo a fiscalizagdo não atestar a 
ultima e/ou única medição de servigos até que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias 

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisério. 
7.3.8. A fiscalização não efetuara o ateste da ultima e/ou unica medigéo de servigos até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisério (art. 119 c/c art. 140, ambos da Lei Federal nº 14133, de 2021). 

7.3.9. O recebimento provisério também ficara sujeito, quando cabivel, a concluséo de todos 

os testes de campo e a entrega dos manuais e instrugdes exigiveis. 
7.3.10. Os servigos poderéo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da 

aplicagdo das penalidades. 
7.3.11. Quando a fiscalizagéo for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado devera 

conter o registro, a analise e a conclus&o acerca das ocorréncias na execugéo do contrato, 

em relagdo a fiscalizagdo técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessarios, devendo encaminha-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.3.12. Os materiais serdo recebidos definitivamente no prazo de 05 dias, contados do 

recebimento provisério, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
apos a verificagdo da qualidade e quantidade do servigo e consequente aceitagdo mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7.3.12.1. Emitir documento comprobatério da avaliagdo realizada pelos fiscais técnico e 

administrativo, quando houver, no cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, 
com mengdo ao seu desempenho na execugdo contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes; 
7.3.12.2. Realizar a andlise dos relatérios e de toda a documentagdo apresentada pela 
fiscalizagdo e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidagdo e o pagamento da 

despesa, indicar as clausulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as 

respectivas corregoes; 
7.3.12.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados, 

com base nos relatérios e documentagdes apresentadas; e 
7.3.12.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalizagao. 

7.3.13. Enviar a documentagdo pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos 
procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizag&o e gestão. 

7.3.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensao, qualidade e 
quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.3.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerd enquanto pendente a solugdo, pelo 

contratado, de inconsisténcias verificadas na execugdo do objeto ou no instrumento de 
cobranga. 
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7.3.16. O recebimento provisério ou definitivo não excluiré a responsabilidade civil pela solidez 

e pela seguranga do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugdo 
do contrato. 
7.4. Liquidagao 

7.4.1. Para fins de liquidagdo, o setor competente deve verificar se a nota fiscal ou fatura 
apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

7.4.1.1. o prazo de validade; 

74 a data da emissao; 

7.4.1.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.4.1.4. o periodo respectivo de execução do contrato; 
7.4.1.5. 0 valor a pagar; e 
7.4.1.6. eventual destaque do valor de retenções tributarias cabiveis. 

7.4.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou fatura, ou circunstancia que impega a 
liquidação da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizagdo da situagéo, sem 

6nus a contratante. 
7.4.3. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagéo da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a 

documentagdo mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.4.4. A Administragdo devera realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitagdo exigidas no edital; 

b) identificar possivel razão que impega a participagdo em licitagdo, no âmbito do érgéo ou 
entidade, proibigdo de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas 
indiretas. 
7.4.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagdo de irregularidade do contratado, sera 

providenciada sua notificagéo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

7.4.5.1. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 
7.45.2. Ndo havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverd comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade 
fiscal quanto à inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o 

recebimento de seus créditos. 
7.4.5.3. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a 

rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 
7.454. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado ndo regularize 

sua situação junto ao SICAF. 
7.5. Forma de pagamento: 
7.5.1. O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do 

objeto e apresentagdo da nota fiscal. 
7.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento. 
7.5.3. Quando do pagamento, sera efetuada a reteng&o tributaria prevista na legislação 
aplicavel. 

7.5.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realizagéo do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislagao vigente. 
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7.5.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, ndo sofrerd a retengéo tributaria quanto aos impostos e 
contribui¢des abrangidos por aquele regime. 
7.5.4.1. No entanto, o pagamento ficara condicionado à apresentagédo de comprovagéo, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizagdo de dispensa de licitagéo, sob forma 
eletrénica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço global, pois, representa a 
proposta mais vantajosa para a Administragdo, atendendo aos principios da legalidade, 

eficiéncia e economicidade que regem as contratagdes publicas, visto que a execução do 
contrato será em remessa única. 
8.2. O regime de execução do contrato será integral: 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
8.3.1. Habilitação jurídica: 

8.3.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https:/AWwww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 

identificada como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.3.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União — DOU e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 2020; 

8.3.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.3.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.3.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei Federal 
nº 5.764, de 1971; 

8.3.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
8.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

8.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios 

federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 2014, do Secretario da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 
8.3.2.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justi¢a do Trabalho, mediante 

a apresentação de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 
VII-A da Consolidagédo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1943; 

8.3.2.5. Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes na Fazenda Estadual, Distrital ou 

Municipal relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compativel com o objeto contratual; 
8.3.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital ou Municipal do domicilio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

8.3.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentagéo 

de declaragéo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, naforma 
dalei. 
8.3.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estara dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.3.3. Qualificagdo Econémico-Financeira: 
8.3.3.1. Certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagdo na licitagéo, 
ou de sociedade simples; 

8.3.3.2. Certidão negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso |); 

8.3.3.3. Balango patrimonial, Demonstragdo de Resultado de Exercicio - DRE e demais 
demonstragdes contabeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais, comprovando os indices de 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a 1 (um). 
8.3.3.4. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverdo atender a todas as 

exigéncias da habilitagdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de 
abertura. 
8.3.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-&o ao último exercicio no caso de a pessoa 

juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos. 
8.3.3.6. Os documentos referidos acima dever&o ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil - RFB para transmiss&do da Escrituragdo Contabil Digital - ECD ao 

Sped. 
8.3.3.8. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverdo atender a todas as 
exigéncias da habilitagdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de 

abertura (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

8.3.3.9. O atendimento dos indices econémicos previstos neste item devera ser atestado 
mediante declaragdo assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo 

formecedor, nos termos do §1° do art. 69 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.3.4. Qualificagdo Técnica: 

8.3.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informagdes e das 
condigdes locais para o cumprimento das obrigagdes objeto da licitagao. 
8.3.4.1.1. A declaragdo acima podera ser substituida por declaragdo formal assinada pelo 

responsavel técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condicdes e 
peculiaridades da contratag&o. 

8.3.4.2. Registro ou inscrigdo da empresa na entidade profissional competente em plena 
validade. 
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8.3.4.3. Sociedades empresdrias estrangeiras atenderdo a exigéncia por meio da 

apresentagdo, no momento da assinatura do contrato, da solicitagdo de registro perante a 
entidade profissional competente no Brasil. 
8.3.4.4. Comprovagao de aptiddo para execugdo de servico de complexidade tecnolégica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratagéo, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentagao de certidões ou atestados, por pessoas juridicas de direito publico 

ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 
8.3.4.5. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes caracteristicas minimas: 
8.3.4.7. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial da empresa licitante. 

8.3.4.8. O licitante disponibilizara todas as informagdes necessarias a comprovagdo da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragdo, copia do 
contrato que deu suporte a contratagdo, enderego atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.4. Para a participagdo de cooperativas, serd exigida a seguinte documentagdo 

complementar: 
8.4.1. A relagdo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratagdo e que executardo o contrato, com as respectivas atas de inscricdo e a 

comprovagéo de que estdo domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4°, inciso X, 21, inciso | e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 

8.4.3. A comprovagéo do capital social proporcional ao nimero de cooperados necessarios a 

execução contratual; 

8.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.4.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executardo o contrato; e 

8.4.6. Os seguintes documentos para a comprovagao da regularidade juridica da cooperativa: 

a) ata de fundag&o; 

estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

editais de convocagao das trés últimas assembleias gerais extraordinarias; 
e) trés registros de presenga dos cooperados que executardo o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniées seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitagao; 
8.4.7. A última auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112 da Lei 
Federal n° 5.764, de 1971, ou uma declarag&o, sob as penas da lei, de que tal auditoria ndo 

foi exigida pelo órgão fiscalizador. . 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação será definido por agente de cotação devidamente 
nomeado para o ato. 

b 
c 
d 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
especificos consignados no Orçamento Anual. 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: FEMBOM; 

Ficha: 
Dotação: 0670 - 09.01.06.122.6030.2433.3.3.90.30. Manter atividades do Fembom - material 
de consumo 
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Subelemento: 36 — Material hospitalar 

Fonte de Recursos: 106.000 - Taxa pelo exercício do poder de polícia 

Itumbiara, Estado de Goiás, 07 de maio de 2026. 

Claudiney Donizetti Silvério 
Agente de planejamento do Fembom 
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